
ESTADO DE SANTA CATARINA
COLEGIADO SUPERIOR DE SEGURANÇA PÚBLICA E PERÍCIA OFICIAL
POLÍCIA CIENTÍFICA
GABINETE DO PERITO-GERAL

OFÍCIO Nº 70/2023/PCI/DIGE Florianópolis, 28 de fevereiro de 2022.

Senhora Gerente,

Em atenção ao Ofício nº 50/CC-DIAL-GEAPI, que versa sobre a Indicação nº 0014/2023, de
autoria do Deputado Jair Miotto, por meio da qual sugere a nomeação de um médico para atuar
na Polícia Científica de Santa Catarina, junto ao município de Xanxerê, sirvo-me do presente para
prestar as informações que seguem.

Inicialmente o efetivo do Núcleo Regional de Polícia Científica em Xanxerê contava com 02
(dois) peritos médico-legistas. Em virtude do recente pedido de exoneração de um dos servidores,
atualmente há apenas 01 (um) perito médico-legista na referida unidade.

Devido ao esgotamento de candidatos na lista de Perito Médico-Legista do concurso
vigente, não será possível, neste momento, a reposição imediata. Dito isso, a Polícia Científica
está buscando junto ao Governo do Estado a realização de um concurso emergencial de Peritos
Médicos-Legistas visando à reposição de vagas de Xanxerê e outras unidades em situação
similar. Destaca-se que nenhum exame médico-legal deixou e nem deixará de ser atendido, haja
vista o trabalho de cobertura realizado por outras unidades no respectivo setor.

Atenciosamente,

Andressa Boer Fronza
Perita-Geral da Polícia Científica - PCI/SC
(assinado digitalmente)

À Senhora
MÁRCIA REGINA FERREIRA HINCKEL
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações
Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil – SCC
Florianópolis – SC

Polícia Científica de Santa Catarina – PCI/SC
Av. Governador Ivo Silveira, 1521, Bloco C, 3º Andar – CEP: 88.085-000 - Capoeiras – Florianópolis/SC.

Telefone: (48) 3665-8500 – E-mail: peritogeral@policiacientifica.sc.gov.br
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Assinaturas do documento

Código para verificação: YTWF1478

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRESSA BOER FRONZA (CPF: 835.XXX.640-XX) em 28/02/2023 às 19:50:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:18:36 e válido até 13/07/2118 - 13:18:36.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAyNjY2XzI2NjhfMjAyM19ZVFdGMTQ3OA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00002666/2023 e o código YTWF1478
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, KM 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0142/SCC-DIAL-GEAPI       Florianópolis, 1º de março de 2023.

Senhor Presidente,

Em resposta à Indicação nº 0014/2023, de autoria do Deputado Jair Miotto, encaminho o 
Ofício nº 70/2023/PCI/DIGE, da Polícia Cientifica do Estado de Santa Catarina (PCISC), contendo 
informações a respeito da sugestão de nomeação de um médico para atuar na PCISC do 
Município de Xanxerê.

Respeitosamente,

Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7XP96D3I

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR em 02/03/2023 às 18:16:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDAyNjY2XzI2NjhfMjAyM183WFA5NkQzSQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00002666/2023 e o código 7XP96D3I
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


